
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos nove díaá do mês de 4etembto de míl novecento4 e noventa e 
Pz.j)s. 

1QUE-SE 
oáe BeAtuoi 

PAe jézto Munícipal 

ESTADO DORIOGRAMJE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NP_ 2.266, DE 09 DE SETEMBRO DE 1993. 

DENOMINA VIA PUBLICA 

ALVO JOSÉ BERTUOL, Pi e-Uo Munícípal de Bento Gon- 
çalve 

FAÇO SABER, que o Poder. Legíálatívo Munícípa/ apto-
vou e eu áancíono a u_guínte Lei.: 

Ant. 1C - É denomínada de Rua Manío Híllaxeo Po/et-
-to, a Rua "G" do Loteamento Vetona, loca-

lízada no BaívLo Santo Antao. 

A. 2Q - No plazo de ttínta (30) díaá, contados da 
ptomulgação desta Lei, o õtgão competente 

da munícípalídade pitovídencíatã a colocação de p/aca4 índícatíva/s, 
onde conáte o nome do homenageado. 

Aitt. 3Q - E4ta Leí enttanj em vígot na data de 3ua 
publicação, itevogada4 c 	díápoáíçõeá em 

contkãtío. 

rps risdo  Governo 

CAMARA MUNIC PAL DE 
V1 READORES DE B. ONÇALVES 

R 	no Livro de 	Jlatill 

a 	à Fl. 	 

Reg. no Livro de Leis 

n.o 2.J.4 à fl. 	 

	

a 3 	 
Secre arca de Governo 

Certifico que a presente Lei foi pu- 
blicada no lugar de costume no dia 

19 

Secret rio de Governo 

ficrey roa crera; 
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